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PORTARIA N.º 02/2026 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA 
ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  

 

RESOLVE: 

          
Conceder à servidora  TELMA MARTINS 
GOMES, funcionária desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário 

de Saúde, suas férias regulamentares de 

30 (trinta) dias, do período aquisitivo 

2024/2025, dos dias 23/02/2026 à 

24/03/2026. 

         Edifício 
da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 
2026. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 03/2026 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA 
ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  

 

RESOLVE: 

          
Conceder à servidora CLAUDINEIA 
SORIANO, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de 

Psicólogo, suas férias regulamentares de 

30 (trinta) dias, do período aquisitivo 

2024/2025, dos dias 23/02/2026 à 

24/03/2026. 

          
Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de 
janeiro de 2026. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

                                   

 

 

            PORTARIA N.º 04/2026 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA 
ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  

 

RESOLVE: 

          
Conceder ao servidor  IVO FELEX DE 
GODOI, funcionário desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Eletricista, suas 

férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do 

período aquisitivo 2022/2023, dos dias 

05/02/2026  à 06/03/2026. 

          
Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de 
janeiro de 2026. 

 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 05/2026 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder à servidora 
IRENE SENTECHECHEN, funcionário desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Assistente Administrattivo, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2017/2018, 

sendo 10 dias de abono pecuniário e 20 dias fracionadas da seguinte 

forma: 

Período I: 25/02/2026 à 06/03/2026 – 10 (dez) dias; 

Período II: 08/06/2026 à 17/06/2026 – 10 (dez) dias; 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2026. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

                                  PORTARIA N.º 06/2026 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder ao servidor 
VALRISNEI DOS SANTOS DO NASCIMENTO, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, suas 

férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo 2025/2026, fracionadas em três períodos a serem gozados 

da seguinte forma:  

Período I – 04/02/2026 à 13/02/2026 – 10 (dez) dias; 

Período II – 08/06/2026 à 17/06/2026 – 10 (dez) dias; 

Período III – 23/11/2026 à 02/12/2026 – 10 (dez) dias; 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2026. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 07/2026 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor 
ALESSANDRO CHEMIM, funcionário desta Municipalidade, ocupante 

do cargo de Agente de Combate de Endemias, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2025/2026, 

sendo 10 dias de abono pecuniário e 20 dias fracionadas da seguinte 

forma: 

Período I: 04/02/2026 à 13/02/2026 – 10 (dez) dias; 

Período II: 04/04/2026 à 13/04/2026 – 10 (dez) dias; 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2026. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

                               DECRETO N.º 13.289/2026 

SUMULA: Dispõe sobre 
Concessão de Adicional 
de Final de Carreira 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal 1.715/2013 (Estatuto e Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-
PR, na forma do art. 101). 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica concedido ao servidor abaixo, Adicional de Final de 
Carreira de 25% (vinte e cinco por cento).  

© 

Nome Cargo Adicional 
de 

percentual 

EDITE MARIA DE ALENCAR 
DE ALMEIDA 

Professor 
Educação 

Infantil 

25% 

  

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/01/2026, 
revogada as disposições em contrário. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
13 de janeiro de 2026. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 13.290/2026 

SUMULA: Dispõe sobre 
Concessão de Adicional 
de Decênio. 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-
PR, na forma do art. 100). 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica concedido ao servidor abaixo, Adicional de Decênio 
de 05% (cinco por cento).  

 

Nome Cargo Adicional 
de 

percentual 

SEBASTIÃO CÉSAR DE 
CASTRO 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

10% 

  

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/01/2026, 
revogada as  disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
13 de janeiro de 2026. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

DECRETO N.º 13.276/2026 

SÚMULA: Dispõe sobre 
Progressão Funcional 
Horizontal. 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal l.715/2013 (Estatuto e Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-
PR, na forma do art 72, inciso I; 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica concedido Progressão Horizontal por Antiguidade aos 
servidores abaixo relacionados, a partir do dia 01/01/2026. 

 

NOME CARGO CLASSE NÍVEL 

Sonia Soelene Vidal  Agente 
Administrativo 

C 20 

Marly Lourenço de 
Farias 

Atendente De 
Enfermagem 

B 16 

Maria Solange 
Siqueira 

Psicólogo B 15 

Sebastião César de 
Castro 

Assistente 
Administrativo 

B 10 

Marinalva Ferreira da 
Costa Ribeiro 

Auxiliar De 
Enfermagem 

C 07 

Josiane Kelly de 
Barros Ferreira 

Enfermeiro C 06 

Adriana Faria Lopes 
de Lara 

Técnico De 
Enfermagem 

A 03 

  

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/01/2026, 
revogada as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
12 de janeiro de 2026. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
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